
 

 

RUA TIROLESES, 122, TIMBO, SC, CEP 89.120-000 

                                                      
 

 
                                          MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL - MDR 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA 
 

       ANEXO II 
 

           CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 
                                             ITEM  1  
 

DADOS DO PROPONENTE 

RAZÃO SOCIAL:  FIELD COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA 

CNPJ:  81.854.689/0001-13 

ENDEREÇO:  RUA TIROLESES, 122, TIMBO, SC, CEP 89.120-000. 
FONE: 0800 648 0534 

EMAIL:  comercial.sc@lighting-br.com 

SITE:  
 
 
À 
CODEVASF 
SGA/Norte, Quadra 601, Conjunto I 
CEP 70.830.901 – Brasília-DF 
Ref.: Edital nº 22/2020 
 
Prezados Senhores, 
 
Tendo examinado o Edital n.º 22/2020 e seus elementos técnicos constitutivos, nós, abaixo 
assinados, oferecemos proposta para o fornecimento transporte, carga e descarga de insumos, 
equipamentos e veículos destinados à implantação de ações de pesca e aquicultura em diversos 
municípios localizados na área de atuação da CODEVASF, discriminados em planilha constante 
como Anexo II do Termo de Referência, com vistas a atender o Estado do Pará - PA, pelo valor 
máximo global de R$ 42.287,50 (Quarenta e dois mil, duzentos e oitenta e sete reais e cinquenta 
centavos), detalhado e especificado no Anexo II - Planilha de Quantidade, Preços Orçados e 
Especificações Técnicas, que é parte integrante desta proposta. 
 
Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a executar os serviços no prazo fixado no 
Edital e conforme Especificações Técnicas, a contar da data de emissão da(s) Nota(s) de 
Empenho pela CODEVASF. Caso nossa proposta seja aceita, obteremos garantia de um Banco 
num valor que não exceda 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, para a realização do 
contrato.  
 
Nos preços cotados, deverá estar incluso o transporte (frete) para o material objeto desta 
licitação. 
 
Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a realizar o serviço no prazo de 60 (Sessenta 
dias), a contar da data de assinatura do Contrato. 
 
Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias desde 
a data fixada para abertura das propostas (20_/11/2020), representando um compromisso que 
pode ser aceito a qualquer tempo antes da expiração do prazo. 
 
Até que seja preparado e assinado um contrato formal, esta proposta, será considerada um 
contrato de obrigação entre as partes. 
 
                           MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL - MDR 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA 
 



 

 

RUA TIROLESES, 122, TIMBO, SC, CEP 89.120-000 

Na oportunidade, credenciamos junto à CODEVASF o(a) Sr.(ª) ROBERTO ALEXANDRE 

MAFRA, carteira de Identidade n.º  4440732, Órgão Expedidor SSP, CPF n.º 047.804.319-80 , 
residente e domiciliado(a) na rua Rua Quintino Bocaiuva, Nº.403, bairro Quintino , na cidade de 
Timbó , Estado de Santa Catarina , ao(à) qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive 
para interpor recursos, quando cabíveis transigir, desistir, assinar contratos, atas e documentos, 
enfim, praticar os demais atos no presente processo licitatório. 
 
Declaramos, que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em pauta, 
e ainda, que concordamos plenamente com as condições constantes no presente Edital e seus 
anexos, e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos e despesas, de qualquer 
natureza, incidentes sobre o fornecimento. 
 

 
 

TIMBÓ SC, 03 de dezembro de 2020. 
 
 
Atenciosamente, 
 

 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

______________________________________ 



 

 

RUA TIROLESES, 122, TIMBO, SC, CEP 89.120-000 

 
                                                      

 

A Empresa FIELD COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA, CNPJ 81.854.689/0001-13, situada na RUA 
TIROLESES, 122, TIMBO, SC, CEP 89.120-000., tel.: 0800 648 0534, e-mail: comercial.sc@lighting-
br.com, de acordo com as condições estabelecidas no Edital 22/2020, apresenta proposta conforme 
a descrição abaixo: 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Francisco - DF 

Pregão nº 222020 (SRP) 

A empresa acima especificada apresenta, por intermédio de seu representante legal, proposta 
comercial para o certame epigrafado, conforme o seguinte: 
 

 

Item  

Especificação Unidade Quantidade Marca Modelo Preço 

unitário R$ 

Preço Total 

R$ 

01 Aerador De Pás para Piscicultura, trifásico 

com potência mínima de 1,5 a 2 cv. 

Garantia: 12 meses 

Unidade 10 FIELD B02M380 4.228,75 42.287,50 

 Valor total       42.287,50 

 
 
OBSERVAÇÕES: os produtos/serviços ofertados estão de acordo com todas as condições, 

especificações e características previstas no ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA do edital respectivo, 
responsabilizando-se a licitante, com a apresentação de sua proposta, pela veracidade desta 
informação. 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: Em consonância com edital N. 22 2020 
PRAZO DE ENTREGA: Em consonância com edital N. 22 2020  
IMPOSTOS: INCLUSOS 

INFORMAÇÕES BANCÁRIAS: Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária para a 

seguinte conta: BANCO: 756 -  AGÊNCIA: 3087 

  CONTA CORRENTE Nº: 5773-8 
 

TIMBÓ SC, 23 de novembro de 2020. 
 
 
 
 

 





 

Fabricado por Field Machine International Co. Ltda 
Importação Oficial Field Comercio e Importação Ltda 
www.field-br.com 
0800 642 0288 
+55 047 3380-1640 
info@field-br.com 

 

Ficha Técnica -  AERADOR TIPO PÁS COM 2CV - MODELO B02M380 
 

 

 

Motor 2CV (1500W) 

Frequência 60Hz 

Rolamentos Blindados 

Tipo do Motor Enrolamento em cobre 

Corpo em  Ferro fundido 

Tratamento Pintura Antiferrugem 

Suporte para Eixo Ajustável  

Quantidade de Flutuadores 03 

Número de Pás em Nylon poliamida 6.6 04 com 08 aletas cada  

Chassi e base Aço inox AISI304 

Temperatura máxima de operação 90o C 

Ph do líquido 4-10 

Voltagem  380V 

Protetor Térmico SIM 

Classe de Isolamento B 

Classe de Proteção IP65 

Eficiência de oxigenação 2,12 Kg O2/KwH 

Espessura do Eixo 2,7mm Δ 10% (variação) 

Garantia  18 meses 

 

http://www.field-br.com/


Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 38.154.287/0001-87
Razão Social: FIELD COMERCIO E IMPORTACAO LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 25/08/2021

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta (Dados obtidos do histórico)
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 02/03/2021
FGTS 09/12/2020
Trabalhista Validade: 02/03/2021(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 25/10/2020 (*)
Receita Municipal Validade: 27/10/2020 (*)

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/12/2020Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 02/12/2020 14:15 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


ESTADO DE SANTA CATARINA Página 1 de 1

Município de Timbó
Secretaria da Fazenda e Administração

Emitido via Portal do Cidadão - timbo.atende.net

Avenida Getúlio Vargas,  700 - Fone/Fax (47) 3382-3655 - Caixa Postal 04 - CEP 89120-000 - TIMBÓ - SC
Home-page: www.timbo.sc.gov.br   E-mail: tributos@timbo.sc.gov.br

Certidão Negativa de Débito
Nº 16972/2020

Dados do Contribuinte:
CNPJ/CPF: 38.154.287/0001-87
Código: 4240170
Contribuinte: FIELD COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA
Endereço: RUA TIROLESES, 122
Bairro: DAS CAPITAIS
Cidade: Timbó - SC
CEP: 89.120-000

Finalidade: REGULARIDADE FISCAL

Certificamos, para os devidos fins, que inexistem débitos referentes a Tributos Municipais, inscritos ou não
em  Dívida  Ativa,  em  nome  do  contribuinte  acima  citado,  até  a  presente  data,  exceto  débitos  das  Autarquias
Municipais.

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente apuradas, mesmo as referentes a
períodos compreendidos nesta certidão.

A aceitação da presente certidão está condicionada à verificação de sua validade na internet, no endereço:
timbo.atende.net, ou no Setor Tributário da Prefeitura.

Validade: 60 dias a partir da data de emissão.

Emitido em: 03/12/2020 às 08:32:28

Observação: Esta certidão é válida somente para o contribuinte acima citado.



Nome (razão social): FIELD COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA
CNPJ/CPF: 38.154.287/0001-87

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 200140151339301
Data de emissão: 02/12/2020 15:58:03
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158,
modificado pelo artigo 18 da Lei n
15.510/11.):

31/01/2021

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 02/12/2020 15:58:04



02/12/2020
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: FIELD COMERCIO E IMPORTACAO LTDA
CNPJ: 38.154.287/0001-87

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:55:01 do dia 02/12/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/05/2021.
Código de controle da certidão: 982C.050C.2014.D952
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



02/12/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 38.154.287/0001-87
Razão Social: FIELD COMERCIO E IMPORTACAO LTDA
Endereço: R TIROLESES 122 SALA 01 / CAPITAIS / TIMBO / SC / 89120-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:29/11/2020 a 28/12/2020 
 
Certificação Número: 2020112903103645874288

Informação obtida em 02/12/2020 16:04:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO FALêNCIA, CONCORDATA E RECUPERAçãO JUDICIAL Nº: 643584

À vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder
Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA
CONSTA distribuído em relação a: 

NOME: FIELD COMERCIO E IMPORTACAO LTDA 
Raiz do CNPJ: 38.154.287 
Certidão emitida às 16:07 de 02/12/2020. 

OBSERVAÇÕES 

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão.
2) Certidão expedida em consonância com a Lei nº 11.101/2005, com a inclusão das classes
extrajudiciais: 128 - Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial;
3) Foram considerados os normativos do CNJ;
4) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado
e/ou destinatário;

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de
registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço
https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do

Número do pedido: 643584 
FOLHA: 1 / 1

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico https://certeproc1g.tjsc.jus.br/download 



 02/12/2020  0629329 
 P O D E R  J U D I C I Á R I O 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 Comarca de Timbó 

 C E R T I D Ã O 
 FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 CERTIDÃO Nº:   7933644  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   cíveis   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de   Santa 
 Catarina   da   Comarca   de   Timbó,   com   distribuição   anterior   à   data   de   01/12/2020,   verificou-se   NADA   CONSTAR   em 
 nome de:  

 FIELD COMERCIO E IMPORTACAO LTDA, portador do CNPJ: 38.154.287/0001-87. ******************************** 

             OBSERVAÇÕES: 

 a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

 b)   os   dados   informados   são   de   responsabilidade   do   solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou 
 destinatário; 

 c)   a   autenticidade   deste   documento   poderá   ser   confirmada   no   endereço   eletrônico   http://www.tjsc.jus.br/portal,   opção 
 Certidões/Conferência de Certidão; 

 d)   para   a   Comarca   da   Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em   andamento   do   Foro   Central,   Eduardo   Luz,   Norte   da 
 Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente; 

 e)   certidão   é   expedida   em   consonância   com   a   Lei   nº   11.101/2005,   com   a   inclusão   das   classes   extrajudiciais:   128   - 
 Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial. 

 ATENÇÃO:   A   presente   certidão   é   válida   desde   que   apresentada   juntamente   com   a   respectiva   certidão   de   registros 
 cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Timbó, quarta-feira, 2 de dezembro de 2020. 

                0629329 
 PEDIDO N°:  

















CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página 1 de 1

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes

na data da sua expedição.

Nome Empresarial

Natureza Jurídica: 

Número de Identificação do Registro de

Empresas - NIRE (Sede)

CNPJ Data de Arquivamento do

Ato Constitutivo

Data de Início

de Atividade

19/08/2020

FIELD COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

42 2 0625379-1 38.154.287/0001-87 19/08/2020

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC

RUA TIROLESES, 122, CAPITAIS, TIMBÓ, SC, 89.120-000

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)

Objeto Social

INDÚSTRIA, COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE BOMBAS HIDRÁULICAS, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS, 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E 

DOMÉSTICO, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO, COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL; 

PARTES E PEÇAS, COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS; PARTES E PEÇAS, COMÉRCIO ATACADISTA 

DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, COMÉRCIO ATACADISTA DE 

MATERIAL ELÉTRICO, COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, COMÉRCIO ATACADISTA DE 

MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS.

Capital: R$

Capital Integralizado: R$

Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte

(Lei nº 123/2006)

Prazo de Duração

Microempresa Indeterminado

 100.000,00

(CEM MIL REAIS)

 100.000,00

(CEM MIL REAIS)

Término do

MandatoEspécie de SócioParticipação no capital(R$) AdministradorNome/CPF ou CNPJ

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato

LILIAN ROEPKE MAFRA

052.339.069-61

 33.000,00 SOCIO XXXXXXXXXXAdministrador

EMERSON GIOVANI LENZI

899.269.199-87

 67.000,00 SOCIO XXXXXXXXXXAdministrador

Situação

Status

Último Arquivamento

42206253791

CONTRATO

Data:

Ato:

Número:

Evento(s):

19/08/2020

CONTRATO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

XXXXXXXXXXXXX

REGISTRO ATIVO

BLASCO BORGES BARCELLOS

SECRETÁRIO GERAL

Eu,

Conferi e assino.

Florianópolis - SC, quarta-feira, 26 de agosto de 2020

Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br 
e informe o número 212956/2020-01  na consulta de processos.



Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 19/08/2020
Arquivamento 20203400518 Protocolo 203400518 de 18/08/2020 NIRE 42206253791
Nome da empresa FIELD COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 451928671993266
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/08/2020 por Blasco Borges Barcellos - Secretario-geral

19/08/2020

Pelo presente instrumento particular, LILIAN ROEPKE MAFRA, nacionalidade BRASILEIRA,
nascida em 11/02/1987, DIVORCIADA, EMPRESARIA, CPF nº 052.339.069-61, CARTEIRA
DE IDENTIDADE nº 3998870, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado(a) no(a) RUA
ARISTILIANO RAMOS, 914, APTO 204, CAPITAIS, TIMBO, SC, CEP 89120000, BRASIL 
 
EMERSON  GIOVANI  LENZI,  nacionalidade  BRASILEIRA,  nascido  em  17/05/1972,
SOLTEIRO,  EMPRESARIO,  CPF  nº  899.269.199-87,  CARTEIRA  DE  IDENTIDADE  nº
2488218, órgão expedidor SESP/SC - SC, residente e domiciliado(a) no(a) RUA TIROLESES,
122,  CAPITAIS,  TIMBO,  SC,  CEP  89120000,  BRASIL,  representado  neste  ato  por  sua
PROCURADORA LILIAN ROEPKE MAFRA,  nacionalidade  BRASILEIRA,  nascida  em
11/02/1987,  DIVORCIADA,  EMPRESARIA,  CPF  nº  052.339.069-61,  CARTEIRA  DE
IDENTIDADE  nº  3998870,  Órgão  Expedidor  SSP  -  SC,  endereço:  RUA  ARISTILIANO
RAMOS, 914, APTO 204, CAPITAIS, TIMBO, SC, CEP 89120000 , ajustam e convencionam
entre si  a  constituição de uma sociedade limitada,  que será regida por este Contrato Social,  em
consonância com o Código Civil Brasileiro, da Lei n. 6.404/76, e legislação pertinente em vigor.
 
Cláusula  Primeira:  A  sociedade  usará  o  nome  empresarial  FIELD  COMÉRCIO  E
IMPORTAÇÃO LTDA
 
Cláusula  Segunda:  A  sociedade  terá  sua  sede  social  localizada  na  RUA  TIROLESES,  122,
CAPITAIS, TIMBO, SC, CEP 89.120-000.
 
Cláusula Terceira: A sociedade poderá abrir filiais e escritórios em qualquer parte do território
nacional ou exterior.
 
Cláusula  Quarta:  A  sociedade  terá  como  objeto  social  INDÚSTRIA,  COMÉRCIO  E
IMPORTAÇÃO  DE  BOMBAS  HIDRÁULICAS,  MANUTENÇÃO  E  REPARAÇÃO  DE
EQUIPAMENTOS  HIDRÁULICOS,  COMÉRCIO  VAREJISTA  DE  MATERIAIS  DE
CONSTRUÇÃO EM GERAL, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E
DOMÉSTICO, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, COMÉRCIO
VAREJISTA  DE  FERRAGENS  E  FERRAMENTAS,  COMÉRCIO  VAREJISTA  DE
MATERIAL ELÉTRICO, COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
PARA USO INDUSTRIAL; PARTES E PEÇAS, COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS;  PARTES E PEÇAS,  COMÉRCIO ATACADISTA DE
FERRAGENS  E  FERRAMENTAS,  COMÉRCIO  ATACADISTA  DE  MATERIAIS  DE
CONSTRUÇÃO EM GERAL, COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO,
COMÉRCIO  ATACADISTA  ESPECIALIZADO  DE  MATERIAIS  DE  CONSTRUÇÃO,
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA
USO AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS.
 
Cláusula Quinta: A sociedade iniciará suas atividades a partir do registro deste ato perante a Junta
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Comercial do Estado de Santa Catarina e seu prazo de duração será indeterminado.
 
Cláusula Sexta: O capital social é de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), dividido em 100.000 (cem mil)
quotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, subscritas pelos sócios, a saber:  
 

 
Parágrafo Único:  O capital  social  está  totalmente  integralizado nesta  data,  em moeda corrente
nacional.
 
Cláusula Sétima: As quotas do capital são indivisíveis em relação à sociedade e não poderão ser
transferidas, alienadas, caucionadas, empenhadas, oneradas ou gravadas, total ou parcialmente, a
qualquer título, a terceiros, sem o consentimento expresso dos sócios que representam a maioria
absoluta do capital social, assegurando o direito de preferência aos demais sócios, em igualdade de
condições.
 
Cláusula Oitava: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas respectivas quotas,
apenas respondendo solidariamente pela integralização do capital.
 
Cláusula Nona: A administração da sociedade será exercida pela sócia LILIAN ROEPKE MAFRA e
pelo sócio EMERSON GIOVANI LENZI, podendo assinar somente em conjunto e a eles caberão a
responsabilidade ou representação ativa e passiva da sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando
vedado, entretanto, o uso do nome empresarial em negócios estranhos aos fins sociais.
 
Parágrafo Único: Pelos serviços prestados, os administradores não terão nenhuma remuneração a
título de pró-labore
 
Cláusula Décima: O exercício social terminará 31 de Dezembro, ao término do qual será apurado o
inventário físico e monetário dos bens, direitos e obrigações.
 
Parágrafo Primeiro: Em reunião anual de sócios, quando não dispensada pela legislação vigente, será
decidido o destino dos resultados do exercício, a participação nos lucros, bem como a constituição de
reservas de lucros e a sua reversão.
 
Parágrafo Segundo: O lucro líquido, apurado em balanço anual ou mensal, poderá ser distribuído ou
não,  a  critério  dos  sócios  e  da  situação  financeira  e  patrimonial  da  sociedade.  Em havendo  a
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N. ORDEM SÓCIOS QUOTAS VALORES
1 LILIAN ROEPKE MAFRA 33.000 R$ 33.000,00
2 EMERSON GIOVANI LENZI 67.000 R$ 67.000,00

TOTAL 100.000 R$ 100.000,00
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distribuição,  os  lucros disponíveis,  após a  constituição de reservas e  participações,  poderão ser
partilhados entre os sócios de forma Conforme percentual de participação na sociedade.
 
Parágrafo Terceiro: Se o resultado do exercício apresentar prejuízo, este será compensado com lucros
acumulados de exercícios anteriores, com reserva de lucros, e nesta ordem. O saldo de prejuízo que
porventura remanescer será mantido em conta de prejuízos acumulados para compensação com lucros
de exercícios seguintes. No caso de inexistência de lucros suficientes para absorção total do prejuízo,
este será suportado pelos sócios na proporção de suas participações no capital social.
 
Cláusula Décima Primeira: A reunião da sociedade poderá ser convocada por qualquer dos sócios,
conforme  as  normas  estabelecidas  na  legislação  pertinente,  mediante  a  expedição  de  carta
convocatória, com local, data, hora e a ordem do dia da reunião, para o endereço dos sócios, para esse
fim.
 
Parágrafo Primeiro: Ficam dispensadas as formalidades de convocação para reunião previstas no § 3º
do art. 1.152 do Código Civil, quando todos os sócios comparecerem ou se declararem, por escrito,
cientes do local, data, hora e ordem do dia.
 
Parágrafo Segundo: Torna-se dispensável a reunião por determinação legal ou quando todos os sócios
decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto de deliberação.
 
Parágrafo Terceiro: Porém, em sendo necessária a realização de reunião, as deliberações sociais, nas
quais cada quota do capital social corresponderá a um voto, serão tomadas mediante quorum de
instalação que será a maioria absoluta do capital social, quorum este que também se aplica a nomeação
do administrador, porém, para a alienação do estabelecimento comercial, cisão, fusão, transformação,
liquidação ou dissolução o quorum deliberativo será, então, de três quartos dos votos dos quotistas.
 
Cláusula Décima Segunda: O falecimento, retirada, interdição ou inabilitação de um dos sócios não
acarretará a dissolução da sociedade, que continuará com o sócio remanescente ou herdeiros do sócio
falecido. Caso o(s) herdeiro(s) do sócio falecido não pretenda(m) integrar-se a Sociedade, então,
caberá ao(s) sócio(s) remanescente(s) providenciar(em) a produção de balanço especial e apuração do
patrimônio líquido para pagamento dos haveres do sócio falecido, conforme o disposto na Cláusula
Décima Quinta.
 
Cláusula Décima Terceira: O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não existe(m)
impedimento(s)  de  exercer  a  administração  da  sociedade,  por  lei  especial,  ou  em  virtude  de
condenação  criminal,  ou  por  se  encontrar(em)  sob  os  efeitos  dela,  a  pena  que  vede,  ainda  que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,  contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
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Cláusula Décima Quarta: Os sócios poderão retirar-se da sociedade, pela vontade unilateral,  a
qualquer tempo, por dissidência em relação à alteração contratual deliberada pela maioria, ou outros
fatores estranhos à alteração contratual.
 
Parágrafo Único: O sócio dissidente de qualquer decisão majoritária, poderá exercer o direito de
retirar-se da sociedade, manifestando a sua intenção à sociedade e aos outros sócios, por escrito
mediante protocolo, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da deliberação que discordou, sendo
os seus haveres apurados e pagos na forma da Cláusula seguinte.
 
Cláusula Décima Quinta: Os haveres dos sócios retirantes serão pagos mediante a elaboração de
balanço  especialmente  levantado  onde  o  valor  da  sua  quota  será  considerado  pelo  montante
efetivamente  realizado,  liquidando-a  com base  na  situação  patrimonial  da  sociedade  à  data  da
resolução.
 
Parágrafo Primeiro: A quota liquidada será paga Conforme percentual de participação na sociedade.
 
Parágrafo Segundo: No prazo de 30 (trinta) dias, será levantado o balanço especial da sociedade
previsto no “caput” desta cláusula, cuja data-base é a da ocorrência do referido evento. Considera-se
como data do evento: a) a data da notificação feita por sócio dissidente de alteração contratual; b) a
data de requerimento do sócio retirante voluntário pelo fim da afeição societária.
 
Parágrafo Terceiro: O Balanço especial de que trata esta cláusula será elaborado por profissional
devidamente habilitado.
 
Cláusula Décima Sexta: Dependem de deliberação e concordância dos sócios: a) A aprovação das
contas  da  administração;  b)  a  exclusão ou retirada  de  um dos  sócios  por  pedido do sócio;  c)  a
designação dos administradores em ato separado, não sócio ou administrador sócio; d) a destituição
dos administradores; e) o modo e o valor da remuneração dos administradores; f) a participação dos
administradores e dos empregados nos lucros; g) a modificação do contrato social; h) a transformação
da sociedade, ou a fusão, cisão ou incorporação, resolução, dissolução e liquidação da sociedade
empresarial; i) a nomeação ou destituição de liquidantes e o julgamento de suas contas; j) recuperação
judicial; k) investimento em outras empresas, coligadas ou controladas; l) aumento de capital com
bens ou moeda corrente; m) aprovação de laudo de reavaliação a valor venal de bens ou direitos do
ativo permanente.
 
Cláusula Décima Sétima: A sociedade por deliberação da reunião dos sócios poderá: a) transformar-
se em outro tipo social; b) incorporar outra sociedade ou ser incorporada; c) fundir-se com outra
sociedade;  d)  cindir-se  total  ou  parcialmente,  vertendo  seu  patrimônio  em  outras  sociedades,
extinguindo-se caso a versão for total ou absorver patrimônio de sociedade cindida.
 
Parágrafo Único: Para tanto é necessário a aprovação de três quartos dos quotistas presentes na
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reunião, instalada nos moldes do art. 1074 e seguintes do Código Civil, bem como a elaboração de
laudo de avaliação por profissional habilitado, que será nomeado na reunião, e que deverá observar os
critérios  do balanço especial,  constantes  da  Cláusula  Décima Quinta,  protocolo  e  justificativas
elaboradas nos moldes da lei.
 
Cláusula Décima Oitava: A sociedade entrará em dissolução, seguida de liquidação e partilha, nas
hipóteses previstas no Art. 1.033 CC.
 
Parágrafo Único: Em todas as hipóteses de dissolução, a reunião, por maioria societária, deverá eleger
o liquidante, observados os termos do art. 1102 e seguintes do Código Civil Brasileiro, arbitrando os
seus honorários e fixando data de encerramento do processo liquidatário.
 
Cláusula Décima Nona: Os sócios subscritores das quotas do capital social declaram, para todos os
efeitos legais, que não estão impedidos, nos termos da lei, de exercer os atos empresariais, em virtude
de condenação criminal ou qualquer tipo de impedimento legal inclusive incapacidade superveniente,
encontrando-se em pleno exercício de seus direitos civis, inclusive de personalidade.
 
Cláusula Vigésima: Os endereços dos sócios, constantes do Contrato Social, serão válidos para o
encaminhamento de convocações, cartas, avisos e etc., relativos a atos societários de seu interesse.
 
Parágrafo Único: A responsabilidade quanto à informação oportuna de alterações desses endereços é
exclusiva dos sócios, que deverão fazê-la por escrito.
 
Cláusula  Vigésima  Primeira:  Declara,  sob  as  penas  da  lei,  que  se  enquadra  na  condição  de
MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.
 
Cláusula Vigésima Segunda: Fica eleito o foro da comarca de TIMBO-SC, para dirimir as questões
oriundas do presente contrato.
 
Cláusula Vigésima Terceira: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas e não reguladas pelo
presente contrato serão supridas ou resolvidas com base nas disposições do Código Civil Brasileiro,
Lei  n.  10406 de 10 de janeiro de 2002,  supletivamente pela lei  das sociedades anônimas e pela
legislação pertinente em vigor.
 
TIMBO-SC, 17 de agosto de 2020.
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___________________________________________
LILIAN ROEPKE MAFRA

CPF: 052.339.069-61

___________________________________________
EMERSON GIOVANI LENZI

CPF: 899.269.199-87
P/P: LILIAN ROEPKE MAFRA

CPF: 052.339.069-61
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Cpf: 05233906961 - LILIAN ROEPKE MAFRA
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090 - CONTRATOATO
203400518 - 18/08/2020PROTOCOLO
FIELD COMERCIO E IMPORTACAO LTDANOME DA EMPRESA

203400518           

TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ

EVENTOS



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
38.154.287/0001-87
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
19/08/2020 

 
NOME EMPRESARIAL 
FIELD COMERCIO E IMPORTACAO LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
28.12-7-00 - Fabricação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, peças e acessórios, exceto válvulas 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
33.14-7-02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 
46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente 
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R TIROLESES 

NÚMERO 
122 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
89.120-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CAPITAIS 

MUNICÍPIO 
TIMBO 

UF 
SC 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FIELDIMPORT2020@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(47) 8415-0088 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
19/08/2020 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/08/2020 às 07:45:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBÓ
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

 
ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

A SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, CONCEDE O PRESENTE 
ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
INSCRIÇÃO MUNICIPAL DATA DE ABERTURA CONTROLE DE EMISSÃO PRAZO DE VALIDADE

17320 26/08/2020 3398/2020 15/05/2021

NOME / RAZÃO SOCIAL

FIELD COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA

NOME FANTASIA / SOBRENOME

 

LOGRADOURO
RUA TIROLESES

NÚMERO

122

CEP BAIRRO COMPLEMENTO

89.120-000 DAS CAPITAIS  
ATIVIDADE PRINCIPAL

2812.7/00.00 FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E PNEUMÁTICOS, PEÇAS E ACESSÓRIOS, EXCETO VÁLVULAS
ATIVIDADE SECUNDARIA(s)

3314.7/02.00 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E PNEUMÁTICOS, EXCETO VÁLVULAS
4661.3/00.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO,  PARTES E 

PEÇAS
4663.0/00.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL,  PARTES E PEÇAS
4669.9/99.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE,  

PARTES E PEÇAS
4672.9/00.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
4673.7/00.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO
4679.6/04.00 COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE
4679.6/99.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL
4742.3/00.00 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO
4744.0/01.00 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
4744.0/03.00 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS
4744.0/05.00 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
4744.0/99.00 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL
4759.8/99.00 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

CPF/ CNPJ RG / INSCRIÇÃO MUNICIPAL

38.154.287/0001-87 260640352

CONTADOR / CONTABILIDADE RESPONSÁVEL
PONTO CONTABILIDADE EIRELI EPP

O presente Alvará autoriza a exploração de negócios conforme acima descrito, enquanto satisfazer as exigências que legitimaram sua 
concessão, de acordo com a Legislação vigente. 

Fundamentação Legal: Arts. 314, 315 e 316 da Lei Complementar 142/1998 e suas alterações. Complementarmente deverá ser observado o 
Plano Diretor e Código de Posturas Municipal, bem como a Legislação Ambiental municipal, estadual e federal em vigor. 

TIMBÓ, 27 de agosto de 2020.

IMPORTANTE:
1) De conformidade com a legislação vigente, deverão ser comunicados ao setor de Arrecadação, Fiscalização e Cadastro da Prefeitura 
quaisquer alterações cadastrais efetuadas. 

2) Em caso de encerramento das atividades inerentes a este Alvará, deverá ser requerido em prazo inferior a 15 (quinze) dias junto ao setor de 
Arrecadação, Fiscalização e Cadastro da Prefeitura a BAIXA deste Alvará, sob pena de enquadramento de débito dos exercícios.

MANTER EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO
Emitido por MARAIZA WUERZ



 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, 
aptidão de desempenho e atestado de qualidade, que FIELD COMÉRCIO E 
IMPORTAÇÃO LTDA, CNPJ 81.854.689/0001-13, situada na rua Tiroleses, nº 
122, na cidade de Timbó, SC, nos forneceu os seguintes bombas hidráulicas, 
conforme quadro abaixo: 

 

Bomba d’água palito 1 CV  10 peças 

Bomba Diâmetro de saída da bomba 2". Pot 12,5 HP – 

Estágios 12 – Tensão trifásica 220V – DP 6” 

 42 peças 

Bomba d’água palito 1,5 CV  20 peças  

Bomba Diâmetro de saída da bomba 2". Pot 8 HP – Estágios 8 

– Tensão trifásica 220V – DP 6” 

 70 peças 

CONJUNTO MOTOBOMBA EM 6POL. POTENCIA MAX 4,5CV, 

Q=5M³/H, TRIFASICA, MCA 118m (PTP POÇO MARRECOS). 

COD. SAAE 9750 

50 peças  

Bomba 1,1/2". Pot 5 HP – Estágios 17 – Tensão trifásica 220V 
– DP 4” 

21 peças  

 
Para Rodrigues Preventivos Eireli EPP, CNPJ nº 26.636.193/0001-65, em 
05/09/2020. Registramos, ainda, que os produtos acima referidos apresentaram 
bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas 
obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a 
presente data. 
 

Brusque, em 03 de agosto de 2020. 
 

 




